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CARTA ANÔNIMA - NATUREZA JURÍDICA - PROVA 

Luiz Vicente Cernicchiaro 
Ministro do STJ e Professor da UnB 

Contemporaneamente à fixação dos modernos princípios do Direito Penal, consa
graram-se, no âmbito do Direito Processual Penal, o contraditório e o exercício da plenitude 
de defesa. À prova, inquisitorialmente recolhida, tantas vezes, decorrente de simples 
presunção, preferiu-se o sistema democrático de a imputação ser apoiada em fatos 
existentes e bem-determinados. 

A defesa tem o direito de rebater as afirmações do MP, ou do querelante (contradi
tório) e deduzir, trazer para os autos, o que repute útil (plenitude de defesa). Esses institutos 
estão registrados na Constituição de 1988; aliás, contemplados também nas Cartas ante
riores. O art. 5Q

, LVI, projeta momento histórico de singular importância. Dir-se-á, todas 
as provas são admitidas. Ressalvam-se apenas as obtidas por meios ilícitos. A restrição 
(meramente declaratória) é lógica. O Direito, como sistema, não enseja contradição. 
Impossível, em termos jurídicos, recolher elementos que o Direito repele, seja quanto à 
origem, como em relação ao procedimento. A passagem sugere debater importante 
pormenor: a realização da prova (MP, querelante e defesa) pode ser produzida afrontando 
a ética? O tema é sedutor. Basta pensar no estímulo à delação, dando, em contrapartida, 
exclusão ou redução da pena. Dele, trataremos em outra ocasião, dado o relevo de sua 
colocação. 

No amplo contexto da produção de provas, como se coloca a carta anônima? Antes 
de tudo, impõe-se considerar a sua natureza jurídica. 

Carta é redução a escrito de manifestação do pensamento. Meio de comunicar 
idéias. Semelhante ao depoimento àe testemunha, também reduzido a escrito. Distingue
se pelo modo da comunicação. 

A carta anônima, porque não identificado o autor, é admissível? Ou, ao contrário, 
não considerada pelo Direito? É, sem dúvida, fato. Como tal, projeta-se no plano da 
experiência. Gera, então, efeitos. Logo, é apreendida no mundo jurídico. O pormenor 
anônima não acarreta ser, necessariamente, falso o seu conteúdo. Nada impede, insista-se, 
traduzir a verdade, ou seja, projetar, com exatidão, fato juridicamente relevante. 
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Urge, entretanto, ponderar aspectos, úteis ao IP e à instrução criminal. 

Carta anônima, viu-se, é depoimento. Pensamento formalmente deduzido. 
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Útil, e aqui se posta a interrogação, para instaurar o inquérito, ou bastante para 
amparar a sentença? . 

A interpretação lógico-sistemática indica o caminho seguro. Ninguém pode depor 
como testemunha se tiver interesse no processo (abrange também o inquérito). A prova 
há de ser, além de idônea, isenta. O processo (mais uma vez abrange também o inquérito) 
não pode ser momento para vinditas. E mais. Inadequado para recolher provas, sem antes 
serem admitidas conforme o mandamento legal. 

A testemunha, antes do depoimento, será identificada. 

Caso contrário, sem eficácia o que disser. 

O mesmo quadro é válido para a carta anônima. Enquanto desconhecido o seu autor 
(identificado, deixa de ser anônima) não poderá ser utilizada. 

Aqui, cumpre distinguir: meio de prova e instrumento para investigação probatória. 
Assim, idônea como comunicação à autoridade, roteiro para levantar fatos úteis para os 
fins processuais. Não serve, porém, para, isoladamente, instruir a instauração do inquérito, 
ou amparar a denúncia. Em conseqüência, para abonar eventual prisão cautelar. Não se 
trata de mera exigência formal. Ao contrário. Ganha conteúdo de natureza substancial. 

Inquérito, denúncia e sentença projetam fatos. Explícitos e legalmente recolhidos, 
ou seja, conforme as exigências do Direito. A sentença, dentre suas finalidades, visa a 
trazer estabilidade jurídica, ou seja, identificar a relação jurídica e definir o conteúdo com 
base em fatos apreendidos conforme a exigência da lei. O anonimato impede a identifica
ção do autor. O Estado não pode considerar a referida narração, sem antes conhecer a 
pessoa que fez as afirmações. Não se trata de mera curiosidade. Antes de tudo, porque só 
pode utilizar as provas legalmente obtidas. Para tanto, quem as gerou deve ser isento 
quanto ao fato a que se destina identificar. Só assim, ter-se-á processo isento, no seritido 
jurídico do termo. 


